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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 286, DE 2020 

(Da Sra. Fernanda Melchionna e outros) 
 

Susta os efeitos da Portaria MEC nº 545, de 16 de junho de 2020, que 
“revoga a Portaria Normativa MEC nº 13, de 11 de maio de 2016”. 
 

 
DESPACHO: 
DESPACHO EXARADO DE OFÍCIO, CONFORME O SEGUINTE TEOR: 
"DECLARO PREJUDICADOS OS PROJETOS DE DECRETO 
LEGISLATIVO N. 276/2020, N. 277/2020, N. 278/2020, N. 279/2020, N. 
280/2020, N. 281/2020, N. 282/2020, N. 283/2020, N. 285/2020, N. 
286/2020, N. 290/2020, N. 291/2020, N. 292/2020, N. 293/2020, N, 
294/2020, N. 296/2020, N. 297/2020, N. 298/2020, N. 300/2020, N. 
301/2020 E N. 302/2020, NOS TERMOS DO ART. 164, I, DO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, POR 
HAVEREM PERDIDO A OPORTUNIDADE, EM RAZÃO DE A 
PORTARIA N. 545, DE 16 DE JUNHO DE 2020, DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, TER SIDO TORNADA SEM EFEITO PELA PORTARIA N. 
559, DE 22 DE JUNHO DE 2020, DO MESMO ÓRGÃO. 
TRANSCORRIDO, IN ALBIS, O PRAZO RECURSAL PREVISTO NO 
ARTIGO 164, § 2º, DO RICD, ARQUIVEM-SE. PUBLIQUE-SE. OFICIE-
SE." 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições, e com 

fundamento no artigo 49, incisos V, X e XI da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º. Este Decreto Legislativo susta os efeitos da Portaria MEC nº 

545, de 16 de junho de 2020, que “revoga a Portaria Normativa MEC nº 13, 

de 11 de maio de 2016.” 

Art 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Nos últimos anos, por meio de iniciativas como a instituição do 

Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010) e da Lei Federal de Cotas 

(Lei nº 12.711/2012), o Brasil, em linha com os fundamentos e objetivos da 

Constituição Federal, bem como os compromissos internacionais 

assumidos, começou a saldar sua imensa dívida social para com milhões de 

cidadãos negros, indígenas e quilombolas, que ainda sofrem – em pleno 

século 21 – os efeitos dos resquícios de uma sociedade colonial.  

Embora seja fácil constatar que a desigualdade racial seja uma 

chaga ainda muito presente na vida brasileira – basta compararmos, por 

exemplo, o perfil étnico dos ocupantes dos espaços de poder com o dos 

ocupantes do sistema carcerário ou das vítimas de violência policial –, é 

inegável o êxito das políticas afirmativas, dentre elas a política de cotas nas 

universidades, a indicar que este é o caminho para construirmos uma 

sociedade democrática e plural. Hoje, no Brasil, mais da metade dos 

estudantes do ensino superior se declaram pretos ou pardos.1 

A necessidade da política de cotas foi também reconhecida pelo 

Supremo Tribunal Federal ao apreciar a Argüição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental n. 186. Na ocasião, por unanimidade, o STF afirmou 

que a política de ação afirmativa é uma reparação de danos pretéritos do 

país em relação aos negros, com fundamento no art. 3º, I, da CF, além de dar 

cumprimento ao dever constitucional que atribuiu ao Estado a 

responsabilidade com a educação. O Ministro Joaquim Barbosa, em seu 
                                                      
1 Vide: https://biblioteca.ibge.gov.br/index.php/biblioteca-catalogo?view=detalhes&id=2101681 
(acesso em 18/06/2020) 

https://biblioteca.ibge.gov.br/index.php/biblioteca-catalogo?view=detalhes&id=2101681
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voto, lembrou que “não se deve perder de vista o fato de que a história 

universal não registra, na era contemporânea, nenhum exemplo de nação 

que tenha se erguido de uma condição periférica à condição de potência 

econômica e política, digna de respeito na cena política internacional, 

mantendo, no plano doméstico, uma política de exclusão em relação a uma 

parcela expressiva da sua população”. 

Nesse contexto, a Portaria Normativa nº 13, de 2016, serviu como 

um estímulo, bem sucedido, a que todas as Instituições Federais de Ensino 

Superior (IFES) debatessem o assunto internamente e adotassem medidas 

efetivas para estabelecer políticas de cotas em seus programas de pós-

graduação. 

A Portaria nº 545/2020, portanto, embora não tenha o condão de 

interferir na autonomia universitária, princípio constitucional que tanto 

incomoda o governo da vez, carece de qualquer fundamentação e 

pertinência, configurando-se, sobretudo, como o último suspiro de uma 

gestão do MEC desapartada dos grandes desafios que o país enfrenta na 

área educacional, bem como uma sinalização, num momento em que 

eclodem manifestações contra o racismo em todo o mundo, de que o 

governo brasileiro está decidido a marchar na contramão da História. 

Eis porque contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste Projeto. 

  

Sala das Sessões,           de junho de 2020. 

 

Fernanda Melchiona 

PSOL/RS 

Alessandro Molon 

PSB/RJ 

 

José Guimaraes  

PT/CE 

André Figueiredo 

PDT/CE 

  

Ênio Verri 

PT/PR 

Wolney Queiróz 

PDT/PE 
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Perpétua Almeida 

PC do B/AC 

Joênia Wapichana 

REDE/RR 

 

Áurea Carolina      David Miranda 

     PSOL/MG                        PSOL/RJ  

  

Edmilson Rodrigues     Glauber Braga 

     PSOL/PA                        PSOL/RJ  

 

 Ivan Valente                 Luiza Erundina 

     PSOL/SP                                PSOL/SP  

 

Marcelo Freixo      Sâmia Bomfim 

     PSOL/RJ                                 PSOL/SP  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
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direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA Nº 545, DE 16 DE JUNHO DE 2020 
 

 

Revoga a Portaria Normativa MEC nº 13, de 

11 de maio de 2016. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, resolve: 

 

Art. 1º Fica revogada a Portaria Normativa nº 13, de 11 de maio de 2016, do 

Ministério da Educação - MEC. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ABRAHAM WEINTRAUB 

 

 

 

 PORTARIA NORMATIVA Nº 13, DE 11 DE MAIO DE 2016  
* Revogada pela Portaria nº 545, de 16 de junho de 2020 

 

 

Dispõe sobre a indução de Ações Afirmativas 

na Pós-Graduação, e dá outras providências.  
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O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, em observância ao disposto no 

art. 9º, inciso II, do Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012, e  

 

CONSIDERANDO:  

 

O estabelecido na Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, que instituiu o Estatuto 

da Igualdade Racial;  

 

Que as Ações Afirmativas e reservas de vagas adotadas em cursos de graduação, 

sobretudo as definidas na Lei nº 12.711, de 29de agosto de 2012, e regulamentada pelo 

Decreto nº 7.824, de 2012, que explicitamente coloca em seu art. 5º, § 3º , que "as instituições 

federais de educação poderão, por meio de políticas específicas de ações afirmativas, instituir 

reservas de vagas suplementares ou de outra modalidade";  

 

Que o Supremo Tribunal Federal declarou, em 2012, a Constitucionalidade das 

Políticas de Ações Afirmativas;  

 

Que o ingresso no Serviço Público Federal, nos termos da Lei nº 12.990, de 9 de 

junho de 2014, estabelece reserva de vinte por cento das vagas aos/às negros/as, 

demonstrando que a adoção de Políticas de Ações Afirmativas na graduação não é suficiente 

para reparar ou compensar efetivamente as desigualdades sociais resultantes de passivos 

históricos ou atitudes discriminatórias atuais; e  

 

Que universidades públicas, em diversos programas de pós-graduação, estão 

adotando Políticas de Ações Afirmativas para negros, indígenas e pessoas com deficiências, 

ampliando a diversidade étnica e cultural em seu corpo discente, resolve:  

 

Art. 1º As Instituições Federais de Ensino Superior, no âmbito de sua autonomia e 

observados os princípios de mérito inerentes ao desenvolvimento científico, tecnológico e de 

inovação, terão o prazo de noventa dias para apresentar propostas sobre inclusão de negros 

(pretos e pardos), indígenas e pessoas com deficiência em seus programas de pós-graduação 

(Mestrado, Mestrado Profissional e Doutorado), como Políticas de Ações Afirmativas. 

 

Art. 2º As Instituições Federais de Ensino deverão criar comissões próprias com a 

finalidade de dar continuidade ao processo de discussão e aperfeiçoamento das Ações 

Afirmativas propostas.  

 

Art. 3º A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - 

CAPES deverá coordenar a elaboração periódica do censo discente da pós-graduação 

brasileira, com o intuito de fornecer os subsídios para o acompanhamento de ações de 

inclusão de negros (pretos e pardos), indígenas e pessoas com deficiência na pós-graduação, 

bem como para a avaliação de tais ações junto aos programas de pós-graduação.  

 

Art. 4º O Ministério da Educação - MEC instituirá Grupo de Trabalho para 

acompanhar e monitorar as ações propostas nesta Portaria  

 

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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ALOIZIO MERCADANTE OLIVA 

 

 

 

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010 

 

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera 

as Leis nºs 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de 

julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 

2003.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA     Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

TÍTULO 

I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à 

população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos 

individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais formas de 

intolerância étnicaParágrafo único. Para efeito deste Estatuto, considera-se:  

I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou 

preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por 

objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, 

de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, 

cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada;  

II - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e 

fruição de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, 

cor, descendência ou origem nacional ou étnica; 

III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade 

que acentua a distância social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais; 

IV - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, 

conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição análoga; 

V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no 

cumprimento de suas atribuições institucionais; 

VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e 

pela iniciativa privada para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da 

igualdade de oportunidades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012 
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Dispõe sobre o ingresso nas universidades 

federais e nas instituições federais de ensino 

técnico de nível médio e dá outras 

providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da 

Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por 

curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que 

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 

50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 

renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 

Art. 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata o art. 

1º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e 

indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao total de 

vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas com 

deficiência na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o 

último censo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.409, de 28/12/2016) 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 

estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser completadas por 

estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

 

Art. 4º As instituições federais de ensino técnico de nível médio reservarão, em 

cada concurso seletivo para ingresso em cada curso, por turno, no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) de suas vagas para estudantes que cursaram integralmente o ensino fundamental em 

escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 

50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 

renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 

Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, as vagas de 

que trata o art. 4º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, 

pardos e indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao 

total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas 

com deficiência na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, 

segundo o último censo do IBGE. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.409, 

de 28/12/2016) 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 

estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser preenchidas por 

estudantes que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escola pública.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
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Art. 6º O Ministério da Educação e a Secretaria Especial de Políticas de Promoção 

da Igualdade Racial, da Presidência da República, serão responsáveis pelo acompanhamento e 

avaliação do programa de que trata esta Lei, ouvida a Fundação Nacional do Índio (Funai).  

 

Art. 7º No prazo de dez anos a contar da data de publicação desta Lei, será 

promovida a revisão do programa especial para o acesso às instituições de educação superior 

de estudantes pretos, pardos e indígenas e de pessoas com deficiência, bem como daqueles 

que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.409, de 28/12/2016) 

 

Art. 8º As instituições de que trata o art. 1º desta Lei deverão implementar, no 

mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da reserva de vagas prevista nesta Lei, a cada ano, e 

terão o prazo máximo de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua publicação, para o 

cumprimento integral do disposto nesta Lei.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Aloizio Mercadante  

Miriam Belchior  

Luís Inácio Lucena Adams  

Luiza Helena de Bairros  

Gilberto Carvalho 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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